


MENINAS E MULHERES
educação . saúde . igualdade . direitos

Comité Nacional para o Abandono de Práticas 
Tradicionais Nefastas à Saúde da Mulher e da 
Criança (CNAPN)

ONDE PROCURAR AJUDA E SINALIZAR
Dirija-se, peça ajuda junto dos Serviços Públicos: Ministério da 
Mulher Família e Proteção Social (MMFPS),  Instituto da 
Mulher e Criança (IMC), o Comité Nacional para o Abando 
de Práticas Nefastas à Saúde da Mulher e Criança 
(CNAPN), Polícia Judiciária (PJ) ou junto da Esquadra de 
Polícia mais próxima, Centro de Saúde, a Comissão dos 
Direitos Humanos do Ministério da Justiça ( Tribunal de 
Famílias, Brigada de Menores ), Parlamento Nacional 
Infantil, os Centros de Acesso à Justiça,  Rede Nacional de 
Luta contra Violência de Género (RENLUV), Liga Guineense 
dos Direitos Humanos (LGDH) e Associações que trabalham 
o tema  da VbG.

Estrada Guimetal  à Antula
Bairro Djolo, Entrada de Djagra (Entrada de Salão de filme 
depois do mercado de Plack1)

Tel. +245 955 916 013  / 966 091 454 / 955 349 463 / 966 061 426

cnapn2016@gmail.com 

https://www.facebook.com/cnapnguinebissau 

O direito a uma vida sem violência
Diz NÃO à Violência baseada no Género!

O Artigo 28.º  da lei indica os direitos das vítimas de violência 
doméstica:
- atendimento urgente num espaço privado e calmo pelas 
entidades policiais, sanitárias e outras, protegendo sempre a sua 
privacidade; 
- beneficiar de atendimento, exame médico gratuito; 
- não ser submetida a acareação ou qualquer contacto com o 
agente de VbG; 
- prestar, em caso de necessidade, declarações para memória 
futura; ser indemnizada por perdas e danos sofridos por causa 
da violência. doméstica.

O QUE TEM SIDO FEITO    
                          
Na Guiné-Bissau além da Legislação as entidades públicas, as 
ONG, o Sistema das Nações Unidas e diferentes parceiros 
internacionais promovem formações, ateliers, djumbais, 
campanhas de sensibilizações e encontros sobre a Violência com 
base no Género. Muitos profissionais e técnicos de saúdes, 
professores, advogados, juízes, diferentes policias e associações 
têm recebido formação sobre VBG.

O QUE DEVE FAZER 

A vítima de violência está numa situação difícil que pode 
ser traumática. Na maioria dos casos a vitíma conhece o 
agressor, que frequentemente é do seu núcleo familiar ou 
social.

Toda a pessoa vítima de violência sofre um ataque contra a 
sua integridade que põe em risco a sua vida ou causa 
sofrimento físico, psicológico, emocional e vulnerabilidade 
social.

- Deve informar os seus  familiares,  vizinhos e  pessoas 
próximas sobre as consequências das diferentes formas de 
VbG. 
- Deve apoiar as vítimas na procura de soluções. 
- Deve denúnciar sempre que tenha conhecimento. 
- Deve procurar informar-se sobre as causas da VbG e ser 
ativista social que defende a eliminação de todas as formas 
de violência com base no género.

A divulgação e conhecimento da Lei 12/2014 é muito 
importante para apoiar as vítimas e outras pessoas que 
ainda receiam fazer as denúncias. 

P&D Factor – Associação para a Cooperação 
sobre População e Desenvolvimento

www.popdesenvolvimento.org   

info@popdesenvolvimento.org 

https://www.facebook.com/popdesenvolvimento 


